
.•..
prefeitura do [Jv[unicíp-io de Icém

estado de .são paulo

c.o.c, 45726742/0001-37

- LEI MUNICIPAL ~Q 853, ~~ 2[~DE AGOSTO DE 1.993 =
Autoriza o Poder EX2cutive 5 celebrsr

,.. .co~ven~o cem ü Gcverno do ~st5do 08
580 Psulo, por SU2 Secretaris da...caçao;

A Frofs. DIRCE SILVE nr.'" n!
~""- -- IRA , Prefeita do Munic{pio,de Icem. Estade de Paulo, no uso de SUES atribuigEes 18

t"'*!"-, '7r i'·\.:....
A, que o Camara Municipal aprovou e ela san -

ciona e promulga a seguinte Lei:
ARTIGD lº - Fica o ChEfe do Poder ~xecutivo autorizado 8 caleb=sr " .convenJ.c
com o Governe do Estado de S;o Paulo, por sua Sec~8t8ris de :~st8do de' Educa, -
ção, objetivando

do escolar do
de Merenda Escolar, na atendimento
ensino de primeiro grau do Muoici -de a.lim2r1taç:ao e

"",'.Lo de TI"'~"":...JJ.., _ ••••••••••:.-",1I.

ARTIGO 2º - De igual maneira e para os mesmos fins, fica a Prefeitura Muni-
lhe

sejam destinadas.
forma .<=, para '

08 fins dispostos nesta Lei se revelarem insuficientes, fica a Prefeitura
Municipal autorizada a incluir no orçamento do Município a verba necessária.
ARTIGO 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas
as disposições em contrária.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

,Icem, 24 de agosto de 1.983.
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Registrada e publicada Da Secretaria desta Prefeitura, na
:lata supra.
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